
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063i2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a Contratação de empresa especializada em consultoria, para acompanhâmento da
tramitação de projetos, convênios e demais Àssuntos de interesse do Municipio de §anto Antônio
do Leste-MT, em Brasília - DF, solicitamos a Vossa Senhori4 atÍavés do Departamento de
Contabilidade, inforrnação através de CeÍidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de maio de 2022.

JOSE ARIMATEIA VES
PREFETTO M

ú-íÀ..-ÀL ^ |

Frshil.*Íll-.
aw**.6;7--.

aataa-



-ç.M.t.A.L

GOVERNO MUNICIPA [{§ rro
SANTO ANTONIO DO LESTF
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povot

Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 063/2022

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria" onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da
tramitâção de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município de Santo Antônio
do Leste-MT, em Brasilia - DE, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que eÍêtue os trâmites necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de maio de 2022.

DAVID CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MrNrctpÂL DE LCoNoMIA r., FrNANÇAS

R)RTARIA N.. 0042022 DE 0lt0tnú2
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

PORTARIA N'. 00'U2021.
DE: 0l DE JANEIRO ItE202l.

R"ESOLVE;

AÉigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍigo 2" - DeterminaÍ a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento guÊ torn€ as provid&rcias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA TRAALVES
PREFEI CIPAL

Registrada na secrctaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.
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.a(bJin to dc ãI21 . JqnC OídC E*rÍüco d6 Ur[*chb do Edrdo d. Mato GÍo.so.^ OXVf It{.3.638 i.'

Ir

0 Foboóí$ ds Clrt*a dr TÍlbel|o c co,rlrovs,lb de tucÍ(ro no plsí
PASEP;

L FobcóC! lêghd dâ CNH !ê íoí o caso;

fl Coílç.ürrÊ & €{!íÇ & talrb ftica e nênt (€mnl. .nádco) ne-
c!!s&b e da!ürpcnào (,ê frrnçacr inGí!íftê! ao caígo p.et€ndkh;

ll Ood.rsÉo Ír€eíiE & aâ.rrr,bÉo ú! ãgo Fidico o,l & cqxrkts.g
dr eIIIraâÉo 8llD8sdr p€b CoíE ttkao F€dêíEl;

ml Mraçao & Íúo êlir qmp.iÍ'tdo unÉo pú int ú€id!&. 8dicad|
e0í qudSrí ôEao ,rtrlco eror enüdedr de c.lbr. ftdêrd, cdldu6l dolr
mddpd (drcMo Éo ÍróÍÍio c8nddEto e cqn trms Í!co.útcúra);

nl D€cbaçao, É píúgb F,!üo, d" nâo bí !t o dãriüdo do sêívi(! pú
btco po. moüyo ludo, oq dê úo E rido qoírcrsdo I bG.n do rêí'rrço ltl

€o. Íroc flfloa 05 (cerco) r§.
ol Drda.8do dê B.0r:

pl Coíl|píw!í{i & ràü[I! rrc coírta, em âgàtd8 blrrcrl! nr qud a PIe.
mlÍ! dr Sfi|! Arlidio do LrrE ír!Í{ér't co,rlranlo p!.s Í!cl*rrí{o dê

cÍédltc !d!rlii: .
q) Nao Rsgffisr lntecrdcnf€! cÍtmhair ou ealsr ÍelpoíÉêírdo pclos cr!
ms cantt: o PllÍtffo, Ad,tlffi!Éo. Fê Abfra, os coat.íEs c os pí!-
vBoa ns Lsi Íf L3§ de 2ty08r20(E (hanco.,ê entorpêcêfltes). co.Íprov&
do etsarà d. Ccíüdao Cilri E CliÍúrd.

Í, ottfoa doo,lríto3 quê E Àírii!ü'aÉo ídar Írcêsário:

PREFEÍTIJRA'RECUR!iOS HUXANG
ÉDÍ'AL DE cot{vocAçÂo iF ooíno2í

A Prltiàr! Ml,d# dr Sdrto Ánto.lío do Le.tê - irT, po. ií{.írnédio dc
tâl í*Er.nfída lGgal. S.. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeb-
to MmldpC, COIIIOC os (a) êandirelo. (É) ÍêMonsdot (a) m an€ro
I de8b RÍitC, rFovad6 (a) no PrDcc.to Sclctiw Slnp§nc8do n' (x)a/

2@0, ,!süz.do êín ürm72@0. tríróo o rcdlado tlro tunologldo em 26/
07/ãx10, pr8 coírprrcãqn Í|C *. cooiDÉta oolü^ DÊ EcuRsoa
HUI faOO d.!tr PrGíêh,ra, m pnzo d€ .ta 0a (Sxt ol dh. íroE horári-

a ê oçêdlãrE (07r & í$), mr*rc ê todoc c doqrDãltos co.EtríF
ba m EEsm lêín & Edita a íÊhdoe.do no Anexo ll dâElê €dhd, plra

lqmrlm pcla lin !âJt res0êdn oc câí!6.

3aÍá cooairc.do dê.EEítlÊ c, poíttíio rlÍútado do Foc.sso !#ivo
ünplíldo, o(s) carxlidco(3) cd|t ocd(8) quc náo cüIrpâÍlcêí (em) 8té

r dâtr a€aràaacdda G nrr*ro d6 doorrã oE crirdo3, pod.ndo a Prs
lbitr. litrrfdpal & SeÍfo Âr{oíio do Lc.ta - MT cmÍoca. q!) o(r) pÉxi
mqs) cand(h(s) spío\,ldo, oü€dcc&rr Íigücanteírlr a qdeío dê d.s-
!líce!ao.

Uaiqr. hlbím!çõG! podcrto tcr obüd8! ltnto à Coordên8dorl8 de Reqr.
aa tlun nc d€d8 P'!írih,l cm ho.á.io de spêdiGnte.

Gadnat do Mio Muhiprl de Santo &úrio do Le!E, ao 01 dk do
,rtê3 (b JsndÍo & ã21.

JGEA 
^lElA 

VlEllA ALVEE ffi ll,rrcbr,
A ErO I

aiExo I
DO ãÍALr @ VOCIçIO tf 00120:H.

í. - P.Í! io.nar poôre. o carrftt ao dêrE a .p.!s.nf.. dcmcrú!Éo (o.i-

ird (il ffiocóíÍE aftnücadr) (|lre comp.q!ê:

al Coínpíor.ürb dG ElcDEid!.hrERc$rlrlo! cdddG pra o ca4o,

$relrrtEdo gtl yh qighC r 6tFda ou cópa 1!6nticad. sn crrt&io:

ô) Co.tT.orflit! d! Rrafràd.;

c) Foaocôdr leglrr€l ds CêÍlEâo ds NÉclD€írb an Clssnxlrb,

d) Fotocôíra dá Crrldao ê NaÊdrlsrb (h üE íqtqls dÍlE .noa ê
Csrlttir d! vâciÉ dos tba dé (E anoa & irrê (aa hqryrí);

al CPF dos lüo3 cs5o houÍ€t

0 Fotooóíia do TituNo dâ EhfhÍ e Cêrüdlo q.E edrDÍoÇ Í[o t!Í sdlido
pl,Ho pollüca - ce,üdto úhhrl €ír*Idr Fh l.dçr dêlo.d:
g) FotocóCr do Cêrt'ícldo dê Rcrêrvi.tr, F.! c crdddc do !a!o
Ílta8crJtlo;

h) FolocóCe & RG e CPF do candiLto ê do côí*rga (sâ cÀlero)i

l) FotocóÍi8 dâ C!Íreir! dê Trlbdho ! co.rEolr!íb & L[rliÉo m Plg,
PÁSEÊ

l) Foiocópia lêglrÍd da CNH rê hí o c!.o:

k) Compíuranúe dr exrín€ (b saldr frrlce e mãlC (!mor,náüco) nc-
cessaÍb Eo dc§€íparüo ô3 txrçôG3 ,ütnb3 ro caílo pílb.ífiro:

l) DêdJaçao nêg.lhn dê eÉr,llJ.Éo ô cÍlo püIco or ê codlÉ..
ds EqrtulsÉo rmpsrâd. pdi Cq|dtàICo Frd.Íd:

m) D€dEraçlo de nào 
"!tr 

oíTífio Ea4ao pa aümdô.b, rdc.dr
por quehuêt óígão púUico eibu €fllir* & €alkr fdüal, lstsdrrrl s/qr
munidpal (dêc*.rado pdo píúpÍio ceodddo e cdr fma Í!cúúracid8);

n) Ded€íaçáo, de pópíio BÍho. dê náo tsí rido dcÍdtdo do laíyho pü
co poí trpti\.o juío, oJ de nlo Eí lido cxqtcÍldo t bêm do !ãvi;o pl,.

úco, nc ünírFs 05 (áco) mc.
o) Dcd8l8çáo & Bêí|8;

p) Confrovarng d,! .bartrra & cútir, êrn lgúndr b]!cá,lr n qrdaPÍ!.
hitra & Ssio Anrdio do Llrlê mlr tarn cdríarlo par! ÍEH?,E úo ó!
cÍéditoo sdeÍlaÉ: e

q) Nlo Rcgilta. sntecadcítla crÍÍ*rar ou aatâÍ ílapoíúaúo pahs cÍt
íneâ coírla: o PatirDôí{o, MÍrinBt!çao, Fé Rlblca, c coaürfler â 6 pí}
üato8 nE Ld Ír' I .3a3 da 230612006 (trEico ô ríltoíP€cÊíflt), co.tlprovê
do rtrlrés dê Ceílidáo Cirll e CdÍ!*rC

0 orrúos doqJÍrrlltos qlt a AúÍ{dtfs0áo lleü írêoalsrlo;

PREFEM.,RA/RECURSOS HUIATOS
PTORTARA t{.. Oar:mí.

DE: 0í DE JALEliO DE 2021.

JOS€ ARIAIEIA VffiA ALfrB, Prr!&lo lÀrrd0d .b Sarb A,lbílo
do L3êb, Ettrdo dê U.lo crüro, no ll3o dc !u!r lübriçõ6 lcglb.

RESOLVE;

Aíito l' . NOtlElA o Sr". DAVID PAIEO COiIEA DA tAvÀ Ea í*
pqúcÍ Éo caÍlo de sEcREÍÁRlo DE ECOÍ,|OH|A E FNAflç,rS dc!r!
PÍEfrhra. cqlfqÉ Ld rtichsa Íf gBrllEo ê í3 ê oürà.o ãI20.

Ar'üip ? - H€ltriosr r Scqrffi Mlnicigd dâ ,lalthÚrÉo c tu qÊ
nt€írb que tqrt as prolrüms nccalsarLa püt a rmq{ao datta pú-
lrd'.

&ü!o f - Elta Poílarh eú! ãr v{ld m úta dr aja FffcrÉo.
Arügo /f' - Reuogam - !a a! dlpqlçíEE tr coíütr|o.

NEGI ÍRA§E

PUBLrcA€E

CUIPRAAE.

6AEI{EIE D(' PREFEIÍO

EI: 0l DE JAl{ÊlRO OE 2@t

JAE ARIIA1IIA VERA ALVES PNEFEIO IUIIICIPAL

trI
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t!!!

a

dsrim[icip8l.orglffi/arun. rluwamm.oíg.br 312 A3sinado Digitskrente
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RtgitF.da n tlcrltsi! dr AdíúÍr'Eü8çlo e Pl8íEj.mêíÍo € R/ültcads J(§E AflIAÍEiÀ VIEIRÂ ALVEE, PÍ€ruto Mu.idpsl r,! Sár{o Antonto
poÍ lhÉo am locC & c8tríne. coít ofÍtta nâ hgElEÉo êrn ú9or. do Lesiê, E3tádo de Msto G.Gso. no ulo dc srrtg úihrçô.r legsis.

,l de Janrho dr 2ü2í . Jdnd Oícisl Elêf&úco d6 Mufliddos do Estsdo de Mato Gmsso . ANO XVI I N' 3.6:!8

RESOLVE;

PRETEM.,NA'RECURSOS HUIAI{O8
FOiÍA A t{.. GA@í.

Dt: ü f JAlffiO DE 20:Il.

JOAE IUA'ÍE VEIRA ALlrES, PÍ!Éfio Ur,lidpd óe Süto Al{oíÍo
do l-C.b. Effi ór ialto G,Bro, no (l.0 d! aát úlhjçóês lcgsir.

RE OLV'E;

AÍügo í' - No|TEIA o SÉ. EOÊR LUE OC C l3ÍRO. paa tt 0üd!í pelo

críto d. sEcRErÁRlo DE âGRICULTI RA TUR|STTO E IEO AIBE +
IE dcà PÍrftat ., cqftírÍa Ld lft icts lrf E08,?C2O ds 13(b oulLüro
M.
AÍüea 2' . Dcuín5r a S.cÍltryia Uuicbd de &rt Êtrç.o ê PlaíEilr-
lrüb S.t tsrt f pl!úràldÕ neclaúh pâÍ! r aEorlao dcrta poí-

&,
lrüfe f-Ert Püfrüt ênü! sn vlgoí n8 dde dc a|[ pdCh.Co.

AIügo ,.t - Rcyl8rn - rÊ .! d$Gitscs ãrl qil.rio.
REOISiÍRA€€

PUEIJGA.§€

clJIPn sê
GAB§EIE DO PNEFEIIO

fl: 0l O€ JAI{mO DE 2ülí
.E€ ANf,'§ÍEl^ VEIRA ALYES PNEFETO IU]IICIPAL

Raghúlds n! !as!t!íl! & AdrlnatbrÉo ê Phnq.í!êíto c Rl,§câd.
poa tú.rÉo 6ír local de üm, cmbrE ,rs lcgiaL0áo Grn vbú.

PNEE!ÍURARECURIOS HT'I/I 08
PiotÍ EA t... &u2@í .

f:0i OEüI{§O DE i&lí.
JGE AnflA'ÍA VEnA ALV'B. PÍddto Uu{dpd de SlÍlto Arltonio

do l-!rlâ, Efi& & sto GÍ6!o. Íro l,30 dG flJ!5 !üiU*úê Leab.

nEtoLVe

Arülo l' . NOtlElA s §'. CIIUDILEXE OLmRA SANTOÜ. p'.s lE3-

pood.í Éo c.rgo dc sEcRÊIÁRlo DE EDTJCAçÁO E CULTURÂ desra

PÍlihrs, coítÍuríê t i fâridF.l Ír' Al&2(l20 & 13 dê dltüío 20:10.

Arieo, . DGbÍIllaí a S.crd. Muddpd ílê Aú nisrôÉo e Plenqa
Írülao qtE tdDa ra píwirandar n€caaraÍirs po.8 t êxesrçto dcsh por-

&.
Lüeo t - Eltt PoíLÍir êífr aín úgú n drtE dc ru! puà[crçao.

Arügo a, - Rcvoem - !s .! dapalçó!. qn çqirtdo.

FI'OI'ÍRA€E

PUILICA.I3E

aJrtnasã
OA' EIEOOPREATO

E* OI DE JAt{AiO DE 2OiIí

JAE AnIA'ÍEA T'ÉINA AIYES PNEFEITO IUXICF^L

Rrgbrdr n r.cÍltsÍit d! Àniri.EaÉo e Pl!íriffierrto a Rtlc.dâ
poÍ rlbÉo âll load & coaü.írE cd1foín6 na lcgldsÉo cír| úOú.

PREFEITIJRA'RECURSOS }IUIAI{OS
FOiTARIA ll.. 001/2(n1.

DE: 0, DE JA[ElRo oE 2021

&ügo í' . NOMEIA o Sr. I RCqt OA tfvÂ ALVEt, psâ íâspoí.r€,
prb caÍlo dê sEcRErÁRlo DE §âlroE dGd ttúilrt. cmturr o Ld
MlÍ*ipd ír' AlErz(}2o & 13 dê o.ürüío ã[O
Â.ügo r. HenrÍnrr s Seodríh Mlri4d dc Affn@ e Büql'
ÍrG'lb $r toírc as píüridlrrirE ÍHúila p a raar4ao dclaa pü-
tria,

Arülo 31. Éslr Portríis eílt'a €írl úgq n! dlta de s.}! Êlàlicrçlo.

lrügo tF . Rc\rgg.tn - !e as dBpoliçô€s qt! cqüú.io.

REG'8TRA€E

PUBLrcA€E

CUIPRA§E.

oAE TETE DO PREFEÍO

E* OI DE JAI{EIRO DE 202í

JO§E AiIIATEIA VIERA ALI'88 Pf,ETElTO II.nTCIPAI

Regisfíra ns sêcÍêleíis de AdminEt-âçao c Pkídmítb e Puôlcrds
pú aíEÉo sm locd & coÊümr, cofllbírE na hgilbçao Grrl vigoÍ.

PREFETT'RAIiECIMS HINA,IG
FonrAna lf. 005,imt.

OE: Oí DE JAr{EnO DE 201.

JO6E AEIA1ÉA VIEnA ALVE8, mb l,l.iúchd dc S€ít{o Arioíio
do Lêsb. Edldo de Mlto G.dso. no lt3o da 3J!r úlhlçô.!legd!.
RESOLV'E;

AÍügo t' - NoirElA o Sí'. EaEXAR EIEoASS, pr. ÍelpoÍtd.Í Fdo
cargo & SECRETÁRIO DE MAçÁO, OErÁS E SEFI/IçOS PÚ8|-IC(E
(ffi ffiitra, coírfríÍÉ Lri Ut idpd ír' 806tàÍ20 ô 13 úe outiED
2(E0.

Arügo t - OeteÍminars Setrásílr MuÍdÉ & Aththhü!çto â Phncl!-
nEr{o q{r toíne as píork àEiat í|GcctÊ*tat part t Grcqrçáo &sta poÍ-

tr.h.

^rüfp 
t - EstE PodaÍt! Gnúa cíí yigü Ír, dltt de s,r puàlcrçâo.

Artgo a. . Ra,ogám - sc s! dspclçõc! Gír| conmÍio.

GISTRA§E

j PUBLTC §E
CUXPiA§E

GABITEIE tx, PREFEIIO

EI: 0í OE JAl,lElRO OE 20lt
J(XIE ARIIATE|A VIERA ALVES PREFEÍTO IUITCIPAL

Regkbada ns sê.rolaria dc Árrminl!üaçáo c PbrFi!ÍnaÍrto G RJôI€rd!
por etu8çáo ern locâl de costumc, conÍoínL rE lcgishçIo em vipr.

PREFEMJRÀRECURSOII IIUIA OS
PORTARIA r{.. 006r:t0:lt,

DE: 0l DE JAI{EIRO OE 202í.

JOSE ARIAÍE|A VtEli AL\rE3, Pt!frlb Mutidpd d. S.nio AntoÍio

do Lelt , fuiÊdo dê Mlto Gíosso, no u.o da luls *lbrÉGs Lgti3.

RESOLVE;

AÍügo l' . NOMEIA a g'. ROSllll ELEGAlg ALVÊS, Pstr É.p0ííú
peto caBo dê sEcRETARIo DE ASSlsÍÊNClA E AçÂO SOCIAL d.!b
m,brs, cdlídnÉ Lei M!.tu d n' EOE :Xrilo & 1 3 dâ ot ü.ü.o ZEo.

diarioín$icipal,oíg/míaitrr . u\Mrr.amm. 0rg.bí 3Í3 A§9inâdo D€itaknente

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Exerciciot 2022

Emissão: 03/05/2022

-*
Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
L.
urgao

Unidade
FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

PRO]ETO ATIVIDADE

27
02 PODER EXECUTIVO
02 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração
L22 Administração Geral

5OO2 GESIAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito

t .-:

(!

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUP
Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo OrÇamentário : 80.885,95

r,lJF

7

Atenclosamente,

Coo de

-il

I
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
a Continuidade do prcrgresso, de mãos dadas com ô povo!

Gestâo 2 O21-12O2 4

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 063/2022

PREZADOS.

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Contratação
de empresa especializada em consultoria, para âcompânhamento da tramitação de projetos,
convênios e demais âssuntos de interesse do Município de Santo Antônio do Leste-MT, em Brasilia
- DF, conforme solicitação e termo de referência em anexo, encamiúo a este setor para que realize a

cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de maio de 2022.

JOSE ARIMATF:,IA ALVES
PREFEITO MLN

o:t

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

aí!..)-



GOVERNO MUNICI
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TERMO DE REFERÊUCIA

1. DO OBJETO:

1.1. Conúataçáo de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da
tramitação de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município de Santo
Antônio do Leste-MT, em Brasília - DF.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1.4 necessidade da contratação surge em decorrência deprojetos e convênios que
objetiva captação de recursos para o Município de Santo Antônio do Leste, quê tramitam
em Brasília - DF, visto que o Excelentíssimo Sr. Prefeito José Arimateia Vieira Alves
desempenha ativamente em uso de suas atribuiçÕes legais o papel do gestor busca da
melhor maneira possível e o mais ágil o aporte financeiro para a cidade.

2.2 No entanto, para haja uma paÍticipaçâo que assista de pronto todo o tramite desses
processos há um custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilizaÉo de tempo
e recurso para o deslocamento do preÍeito até Brasília, tornando em muitas vezes inviável
esse deslocamento, devido inúmeras outras obrigações e compromissos.

2.3 Sendo assim, a administração opta por contrataÉo de empresa especializada para
realizar acompanhamento, consultoria e assessoria destas tramitaçÕes, por entender
após análise de custos que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a
realizaçáo destes seMços, necessitando da presença do prefeito apenas para os tramites
finais de todos esses processos.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

n

1

COD. TCE UN. TGE sERVrÇO / DESCRTÇÃO OTD VALOR UN. TOTAL

34',1248-2 1092
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIZADOS NO
ACoMPANHAMENTo DA TRAMITAçÃo DE PRoJETo§,
coNvÊNtos E DEMA|S ASSUNToS DE TNTERESSE Do
MUNICÍPIo JUNTo Á CÂMARA DOs DEPUTADoS,
SENADo E MtNrsrÉRros EM BRASTSLTA-DF,
ABJEÍrvANDo A cAprrAÇÃo DE REcuRSos coM
VISTAS Á PROMOÇÃO DE MELHORIA NA
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PRESTADOS PEI.Â
PREFEITURA DE SANTo ANTÔNIo Do LESTE, PARA A
PoPULAÇÃo coM o oBJETIVo DE PROMOVER o
oESENVoLVIMENTo EcoNÔM|co E SocIAL.

11 R$ R$

4 - REGULARIDADE FISCAL:

4.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.2 - Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s)
representante legal (ais) da empresa;
4.3 - Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
4.4 - Certidáo de Quitação de Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal, da sede da licitante;

tx.3^r
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4.5 - Certidáo de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e
Dívida Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
4.7 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da
licitante;
4.8 - CertiÍicado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da sede da licitante;
4.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

5. CONDIÇôES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS E FISCALIZAÇÃO

5. 
,l. Os serviços seráo prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprro, e

com total obediência as legislações vigentes.

6. CONDIçôES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.'l - Os pagamentos serão efetuados em 11 onze parcelas até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da realizaçâo do serviço, por meio de ordem bancária a ser depositada
em conta corrente, no valor correspondente, após a entrega total/parcial do objeto e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato/objetô,
devendo, ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exigicio:,
legalmente, obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes.

6.2 - O pagamento pela realizaçáo dos serviços será realizado mensalmente e efetuado
de acordo com a execuçáo dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais de
prestaçáo de serviços, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes ll
pagamento.

6.3 - O valor de cada parcêla mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do valor
anual contratado pelo número de meses do período contratado.

6.4 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais qua , :,

à emissão de comprovaçâo fiscal e estar em dia com as obrigaçÕes fiscais, emrtin:-
todas as certidões negativas, relativas a débitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA:

7.1 - As despesas com as aquisiçoes ora requeridas, correrão à conta do Exercic r
vigente ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

02 Gabinete do Prefeito
4.122.5002.2005 Manutenção do Gabinête do Prefeito

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte 3.3 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A
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8. DO REEQUIL|BIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:

8.1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo
das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da adminisúaçáo
para a justa remuneraçáo dos serviços, objetivando a manutençáo do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em c€lso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei
no.8.666/1993.

9. DAS OBRTGAÇÕES:

9.í - A CONTRATANTE obriga<e a:

9.1.1 - Proporcionar todas as condições paÍa que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determina@es do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçâo dos serviços por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais impeúeições no
curso da execução dos serviços, fixando pt.azo para a sua crrreção;

9.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

9.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obriga@s assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçôes
de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

9.1.7 - Náo permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em
desacordo com as preestabelecidas no contrato.

9.2 - A Contratada obriga-se a:

9.2.1 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

9.2.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo máximo fixado no
Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções rêsultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

9.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela açáo ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros,

lr-
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9.2.4 - Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere rêsponsabilidade à Administraçáo;

9.2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando for o caso;

9.2.7 - Relatar à Administraçáo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçáo dos serviços;

9.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

9.2.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar gualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

9.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem âdotados
durante o exercício de suas funçÕes.

í0. DURAçÃO DO CONTRATO:

10.1 - O contrato de prestaçáo de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de
vigência de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado, nos moldes do artigo 57, ll, da Lei Federal 8.666/93.

'10.2 - O contrato poderá ser prorrogado se ambas as partes estiverem em comum
acordo, bem como, poderá ser feito o destrato sem haja a necessidade ou prejuízo para
ambos, antes do período previsto.

1í. DTSPOSTÇÕeS eenArS:

'11.1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que
para ciência dos intêressados que, em tudo que êste termo de referência for omisso,
basear-se-á na Lei 8.66ô/93 e demais normas, tais como; acórdáos, Leis
complementares, decretos, instruçÕes normativas etc.

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de maio de 2022

JOSE ARIMATEIA

a

PREFEITO MUN IPAL
ALVES

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90
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Página 1

Solicitagão de Materiais , Sêrviços

Requisiçáo

012gol22
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Data

03105t2022

Podeí

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação

DF,

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescÍiçáo Detalhada do PÍoduto

t,nidâdê Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçào

1 o0í.034.696 34,124a"2 CONTRATAÇÂO DE EMPRESA HABILITADA PARA A PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS ESPECIAIZADOS NO ACOMPANHAMEN
TO DA TRAMITAÇÂO DE PROJETOS CONVÊNIOS E DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE OO MUNICIPIO JUNTO Á CÀMA
RA DOS DEPUTADOS, SENADO E MINISTÉRIOS EI/l BRASISLIA-OF, ABJETIVANDOA CAPITAÇÃO DE RECURSOS COM
VISTAS A PROITOÇÃO OE MELHORIA NA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PRESTADOS PELA PREFE URA DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE, PARA A POPULAÇÃO COM O OBJETIVO DE PROI\4OVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E S
ocrAL.

MES 11 0

ecretárioPresidente Almoxarifado

p
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a contratação de obras e

serviços de engeúaria desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda

avaliação prévi4 conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

ArL 24. E dispensrivel a licitação:

II - para outros serviços e compros de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienoções, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que posso ser
realizada de uma só vez: (Redoção doda pela Lei n" 9.648, de 1998).

2.0 - DO OB.IETO

Contrâtâção de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da tramitação

de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município de Santo Antônio do

Leste-MT, em Brasilia - DF.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1 A necessidade da contratação surge em decorrência de projetos e convênios que objetiva
captação de recursos para o Município de Santo Antônio do Leste, que tramitam em Brasília - DF,

visto que o Excelentissimo Sr. Prefeito José Arimateia Vieira Alves desempenha ativamente em uso

de suas atribuições legais o papel do gestor busca da melhor maneira possível e o mais ágil o aporte

financeiro para a cidade.

3.2 No entanto, para haja uma participação que assista de pronto todo o tramite desses processos há

um custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilização de tempo e recwso paÍa o
deslocamento do prefeito até Brasília, tomando em muitas vezes inviável esse deslocamento, devido

inúmeras outras obrigações e compromissos.
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3.3 Sendo assim, a administração opta por contÍatação de empresa especializada para realizar
acompaúamento, consultoria e assessoria destas tramitações, por entender após aniLlise de custos

que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a realização destes serviços,

necessitando da presença do prefeito apenas para os tramites finais de todos esses processos.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de maio de 2022.

JOSE ARIMATEIA AL!'ES
PREFEITO M
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